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LICENÇA AMBIENTAL ÚNIcÁ, nr supRESSÃo VEGETAL N.'005/2024 l" Atteração

DADOS DO IMOVEUTERRENO
Proprietário do lmóvel: Construtora ETAM Ltda

CPF/CNPJ : 22.7 68.84O|OOO1 -31 Área do lmóvel: 8,0 ha

Localização: Rodovia AM-363, km 92, Margem Direita, Zona Rurâl do MunicÍpio de Silves-
AM.

Manaus-AM, 24 de Janeiro de2024

Rosa Mari ra Geissler Juliano Ma e de Souza
ecnrcâ Di retor P enÍe

Empresa/lnteressado: Construtora ETAM Ltda

CEP:

CNPJ/CPF : 22.7 68.84010001 -31 lnscriçâo Estâdual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 991 70-9634/3088-0508 E-meil : alexandre@etamconstrutora. com. br

Processo n": 023809/2023-6 í ASV decoíÍonte da L.l No: --
Modalidade do Projeto no SINAFLOR: ASV

Recibo SINAFLOR: 21319387 Área a ser suprimide: 8,0 ha

Atividade Principal: Lavra a céu abeto sem beneficiamento

Registro No IPAAM: 1019.0109
Compensação Ambiental: Pagamento de uma
taxa referente a reposição.

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal): 2.768,93 (st)

Finalidade; Autorizar a Licença Ambiental Unica de Supressáo Vegetal consiste na
necessidade de instalaçâo de Usina de Asfalto, ConcÍeto e Canteiro de Obras no Município
de Silves/AM. A Área de Jazida Caixa de Empréstimo e Área de Bota-Fora, com área de
5,044 hectares, Á'rea de Produção de Concreto e Cantêiro de Obras com área de 2,954
hêctares, ou seja, a área de supressão vegetal consiste 8,000 hectares.

Potencial Poluidor/Degradador: Porte: Pequeno Validade: 7í 6 dias

Responsável Técnico pela Elaboração/Exêcução: Pablo Roberto Ozório

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART : Á.M2O23O4237 42
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gabinete@ipaam.am. gov.br
Fone:(gz) 2123ô721 t 2123$731
Av. MaÍio Ypiranga, 3280, Parquê
Dez. CEP: ô9050-030 - Mânaus/AM

Endereço p/correspondência: Av. Margarita, no 420, Nova Cidade,
Manaus-AM



RESTRTÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA: LAU-SV N.'005/2024 l'Alteração
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O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24,
da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;
A solicitaçâo da redovaçâo da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme aÍ1.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
Toda e qualquer modificâção introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na suâ aúomática
invalidação, deverdo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado;
Esta Licença é válida apenas parâ a localização, atividade e finalidade constante na mesma deyendo o
interessado requerer ao IPÂAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um desies itensl
Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal;
A presente Autorizaçâo de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo n" 0238092023-61 e nas peças técnicas cadâstrâdâs no SINAFLOR.
PaÍa o ranspoÍe e a comercialização de prodúos e subprodutos florestais oriundos desta Autorizaçâo de
SupÍesso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitaÍ a Autorização de Utilizaçâo de
Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que corresponde uma posterior inserção de novo
pedido junto ao SINAFLORi
Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.o 5. 197167;

Em caso de solicitação de ronovação, apresentar relatório de exploração florestal constando a planilha de
volume de material lenhoso já suprimido e a ser suprimido, conforme autorizaçâo em Licença Ambiental
Unica - LAU de Autorizaçâo de Supressão Vegetal - ASV;
Fica proibida a comercialização e o tÍanspoÍe do material lenhoso oriundo do coÍe das espécies protegidas
na forma da Lei;
Realizar durante o período de supresso vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados fauna silvesne;
Manter integral as Áreas de Preservação Permane[te, conforme estabelecido a Lei n. ' 12.651112 e

12.727 t2012i
Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustÍveis, óleos, graxas,
inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
Fica proibida a intemrpção dos cunos d'água, quando da construçâo das vias de acesso para transposição
na área;

Quando cabível, comprovar o cumprimento da Compensação Ambiental no prazo de 30 dias;
A saída de matéria prima do empreendimento cujo raÍsporte seja considerado econômica ou
logisticamente inviável deveÉ ser devidamerte justificada;
Confirmados os indícios de conercialização irregular de créditos no sistema DOF scÉ procedido a

Suspensão e/ou Cancelamento da LAU e respectiva AUTEX.;
Em caso de doação da leúa ora autorizad4 obrigatória à homologação do pátio;
Esta LAU de Supressão Vegetal autoriza somente a extraçâo das espécies e volumetria listadas;
Ficâ expressamente proibido o corte da andiÍoba (Carapa guianensis; Carapa- paraense) e copaíba
(Copaifera trapezifolia hryne; Copadera reticulata; Copaifera nultijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.0,14105;
Não são passÍveis de exploração pala fms madeireiros a Castanh eta (Bertholletia excelsa) ea Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal no
5.975/06..

O executor deve apresentar relatório de execuçâo da supressão da vegetação com a respectiva ART do
profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivÍduos retirados, volume em mr,
comprovaçâo da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, registro fotogúfico e outras
informaçôes pertinentes no prazo de validade da licença;
Esta autorizaçâo para supÍessão vegetal é para uma área correspondente a t,0 ha;
Nâo é permitida a realizaçâo de queimada na área objeto desta autorização;
Sugerimos a preservaçâo dos indivÍduos de grande porte.
A concesslo dçstr Licerçr invrlida quelquer outro documeoto cxpedido pelo IPAAM, parr autorizrçlo dr
atividadc r que r EesBa se refcrc
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LICENÇA AMBIENTAL ÚNIca or supnrsSÃO VEGETAL N." 005/2024 1" Alterâçâo fls.02

Coordenadas geográficas de referência (Datum SIRGAS 2000):

\'értice Lâtitudc S Longitude W

tll I 2'42'55.448', S 58' I t'42.21t" W

Nl2 2. 42', 56-607' S 5E" I r' 42,144" W

\tl 580 l r' 42.305" W

\tl 2'42'59.316', S 58ô I l', 42.694" W

PI 2" 42', 59.563', S

P2 2. ,12', 59.ó48', S 58' I l' 29,53'1" W

Nt 17 2. 42' 50.569', S

Nt t8 2ó 42', 50.567" S 58. I l' 36.007" W

lt 19 2.42'55.488" S 58. I r'35,872" W

Manaus, 24 de Janeiro <le 2021

Rosa Mari ra Geissler Juliano Marcos Val nte de Souza
Di êcnlcâ Diretor res dente

. ficr expresssment. proibido o trrDsporta do mrterirl, sem o Documctrto de Origem florestsl - DOF

. O uso irregular desta LAtl implica na sua invalidâçil,o. bem como nas sanções previstas na legislação;

. [-]ste Documenlo não contém emendas ou rasuras;

. [ste Documenlo deve permanecer no local da explorâção parâ efeito de tlscalizaÇâo (frente § lerso)

. f) lo,ume aülorirBdo não quila volume pendenle de reposição Íloreslâll

. ()s dados iécnicos do pro.ieto são de inleira responsabilidade do responsá\el tecnico

Empresa/lnteressado: Construtorâ ETAM Ltda

Endereço p/correspondência: Av. Margarita, no 420, Nova Cidade,
Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF : 22.7 68.84O|OOO1 -31 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 991 70-9634/3088-0508 E-mail: alexandre@etamconstrutora.com. br

ASV decorrente da L.l No: --
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gabinete@ipaam.am.gov.bÍ
Forc:(g2) 21234721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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2'42'58,120',S

58. I l'42.854" W

5{t" I l'29.531' W

I M PORTANTE:

Processo no: 023809/2023-61


